
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUÊZA

EDTEAL DE PROCESSO SELETTVO STMPLTETCâDO No 00212024

O Prefeito de Riqueza, Estado de Santa Catarina, Sr. RENÀLDO

MUELLERT 11o uso de suas atribuições legaisr íIos termos do Art.
64, incisos VII e xxx da Lei Orgânj-ca Municipal, torna público
aos interessados, gu€ Se encontram abertas as inscri-ções para
contratação/admissão em caráter temporário de PROFESSOBES.

CONSIDERÀNDO, o Processo Seletivo No 002/2023 e o Edital
001"/2024 Escolha de Vagas, o qual foram chamados todos
candidatos aprovados e as vagas não foram preenchidas para
cargo de Professor (a) de Educação Infantil.

CONSIDERANDO a i-mpossibilidade de paralisação das auLas em razão
de ausência de Professoresi

no
OS

a

CONSIDERANDO a disposíÇão do art,igo
Constituição Federal.

"Torna público aos interessados que se encontram abertas as
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para o seguinte
cargo, Professor de Educação Infantil (Habilitado e Não-
habilitado), regendo-se o certame pelas instruções deste Edital
e demais normas atinentes".

CAPÍTUI,O T

1- DO CARGO/FIINÇÃO E DA QUAIITTDADE DE VAGAS

1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se para o nível
e vencimento inicial disposto no quadro Gera.l- atualmente
existente, anexo V da Lei Municipal n" 2L4/1999, para contratação
conforme necessidade do Município.
L.2 - Destina-se aos cargos/funções abaixo delineados, em caráter
temporário ACT e deverão ser preenchidas por candidato que
di-sponha da escolaridade mínima informada no presente edital, de
acordo com o cargo/função descrito, conforme item 1-.3 deste
edital.
1.3 - O cargo púbIico, será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos e vincuLado ao Regime Geral de Previdência Social
RGPS, não se aplicando as regras estabelecidas na CLT.
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( * ) Habilitado
(**) Não Habilitado
L.4
aulas
1.5

lr
L7

1.6- Esse Processo Seletivo Simplificado terá validade para o
ano letivo de 2024. Sendo uma vaga para o perÍodo de 60 dias
(LicenÇa Prêmio) e uma vaga para o periodo de 180 dias
(Atestado) .

caBÍruro rr

2 - DAs ruscnrçôEs E sur.uçÃo:
2.L. As inscrições estarão abertas no dia 02104/2024 ao dia
03/04/2024 nos seguintes horários pela manhã das 08:00hs às
11:00hs e pela tarde das 13h30rnin às LTn.t nas dependências da
Secretaria Municipal de Educação de Riqueza/SC, na rua ,João Mari,
55, centro.
2.2 A i-nscrição no presente Processo Seletj-vo Simplificado
implicará, desde 1ogo, no conhecimento e aceitação pelo candidato
das condições estabelecidas neste edital..
2.3 São condições para inscrição:
2.3.L - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.3.2 - Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse;

2.3.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais;
2.3.4 - Possuir o nível- de escol-arj-dade exigido para o exercício
do cargolfunÇão na data da posse ao cargo;
2.3.5 Ter certificado de reservista ou de dispensa de
incorporaÇão, em caso de candj-dato do sexo masculino;
2.3.6 - Cumprir com as determinações deste edital.

Os candidatos selecionados estarão sujeitos a mj-nistrar
em todas as escolas municipais;
As atribuições dos cargos encontram-se descritas no Anexo

Doeumentações para a realízação da Inscrição :

carteira de Identidade e CPF;1- Cópiê l-e g:-vel da

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

2.4
2.4

Cargo/FunÇão Vencimênto No de
Vagas

Carga
Horária

Escolaridade

Professor (a)
EducaÇão
fnfantil

R$ 2.950r 05*
R$ 2.458r38** 2 20hl sem

Diploma de Curso
Superior em Pedagogia;

Atestado de Matricula de
Curso Superior em

Pedagogj-a.

CNPJ: 95.988.309/000í-48 - Fone/Fax: 49 3675-3200 - E-mail: rh@riqueza.sc.gov.br



ESTADO DE SAA'TA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

2.4.2- Cópia Iegível (frente e verso) do (s) diploma (s) de
conclusão do magistério, curso superior e,/ou de maj-or titulação;
2.4.3* Cópia legivel do atestado de frequência de curso superior;
2.4.4- Cópia 1egíveI de cursos de aperfeiçoamento profissional,
que deverá ser comprovado por mej-o de certificado na área de
atuação realizados nos anos de 202L,2022,2023 e 2024.
2.4.5- Certidão de Quitação Eleitoral (http: //www.tse. jus.br) .

2.4.6- Cópia do Certificado de Dispensa Militar (homens).
2.4.7- O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua
inscrição, deverá nomear um procurador através de procuração
pública para a reaIl-zação de sua inscrição.

capÍrur.o rrr

3 - DAS VAGAS DESTINÀDAS A PESSOAS COM DEFICTÊNCIA:

3.1 Para as pessoas com deficiência são reservados 5à (cj-nco
por cento) desprezadas as frações, das vagas oferecidas no
Processo Seletivo Simplificado, até a extinção da validade do
mesmo, de acordo com a Constituição Eederal

3.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer à vaga
deverá, no ato da inscrição, anexar laudo médico por especiaLista
na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
fnternacional de Doença CID, bem como a prováveI causa da
deficiência, sendo guêr posteriormente, se aprovado, deverá
submeter-se à perícia médica promovida por equipe
multiprofissional designada pela Prefeítura Municipal de
Riqueza/SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação
como pessoa com deficiência ou não et sobre o grau de
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato,
capacitado para o exercício do cargo.

3.3 A não observâncj-a do disposto nos subitens anteriores
acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos
candj-datos em tais condições.

3.4 As pessoas com deficiência participarão do processo de
escolha em igualdade de condições com os demais candidatos.
CÀPÍIULO IV

4. DA
4,1
até

HOMOTOGAçÃO DAS TNSCRTÇÕUS
As inscpições serão homologadas pelo Prefeito, no pr azo de

in s cri çõe s0L (um)li dia úti1 após o encerramento das
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publ i cadas nos sitês,
https : / /-lvww . diariomunigipaL . s.c . gov. brl, e
Municipal, endereço el-etrônico www.riquef+. s.c.gov.br.

capÍrur.o v
,5. 

DAS PRO\TAS

5 . l- As Provas serão de títulos .

PROVAS PESO

10r 0

DOM-SC
da PrefeiLura

10,0 (dez) pontos,5.2
sendo

Prova de
consider dos títul

cargros do certame-
, efeito desta ProvnsLcteraqos E,r-Euros para erer-tro oestra Hrova §ereE,r.va:

TTEULO No de
Títulos

Valor do Título Total

Curso de Pós Graduação na área
de atuaÇão 01 4,00 4,00

Curso completo de GraduaÇão na
área de atuação 01 3r 50 3r 50

Atestado de matrícula de curso
superio r / GraduaÇão na área de
atuaÇão

01
0 ,20

(por semestre )
2,00

Curso completo de Graduação em

outra área 01 0r 30 0r 30

Certificado / dtploma de
conclusão do Magistérj-o 01 0 ,20 0 ,20

TOTAL 10,00

5.2.L Não havendo candidatos que preencham os requisitos do
item 5.2, serão obedecidos os seguintes critérÍos de
classificaÇão:
a) Professores com graduação em licenciatura em qualquer áreai
b) Professores cursando ]j-cenciatura em qualquer área;
c) Maior tempo de servÍço na área de atuação.

5.2.2 - Da prova de Títulos:
a)As cópias dos documentos para prova de títulos deverão ser
entregues no ato da inscrição, acompanhada do original para
conferência, com retenção das cópias.
b) Os títulos serão relacionados em formulário próprio com
assinatura do candidato e do responsáveI pela inscrição.

Títulos para os Valendo
r Se1eti

,t\\

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

CNPJ: 95.988.309/000Í-48 - Fone/Fax: 49 3675-3200 - E-mait: rh@riqueza.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

CAPÍTULO VI

6 - NO CASO DE EMPATE
6.7 Havendo empate entre os
desempate serão os seguintes:

candidatos os critérios de

velho) i

permanecendo
os mesmos.

a) Aperfeiçoamento profissional, güe deverá ser comprovado por
meio de certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de
atuação realj-zados nos anos de 2021,2022,2023 e 2024.

b) Maior idade (terá preferência o candidato mais

c) Finalmente, superado os critérios anteriores e

candidatos empatados será realizado sortej-o entre

CAPÍTUT,O VII

7 - DA NOTÀ FXNÀL E \':AI.IDÀDE

7.L Será publicada a relação das notas de todos os candidatos
em l-ista nominalr Dâ ordem decrescente de acordo com a média ou
nota final- obtida, até 01- (um) dia útil após o encerramento das
inscrições.

cAPÍrur.o vrrr

8 . DA ADMISS.ãO:

B . l- No ato da admissão do candidato/ serão exigidos os
seguintes documentos:

8.1.1 Cópia legivel da Carteira de Identidade (RG) ;
8.L.2 Cópia 1egível do CPF;
I .1.3 Cópia legíveI do Títul-o de Eleitor;
8.1.4 Cópia 1egíve1 do Certificado de Reservista (sexo
masculino) ;
8.1-.5 Cópia legível do comprovante de voto da última eleição,
ou justificativa da ,Justiça Eleitoral;
8.1.6 Cópia legivel do Diploma ou Escolaridade exigida para a
função;
8.1.7 Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme
o casoi
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8.1-.8 - Habilitação profissional mediante o registro no órgão de
classe, se for exigido para a funÇão;
8.1.9 Declaração de bensr Írâ forma da Lei;
8.1.10 - Apresentar declaração das funções públicas que exerce;
8.1.lL - Atestado de Saúde OcupacionaJ;
8.1,.12 Carteira de Trabalho e inscrição no pIS/pASEp, se
possui-r;
8.1.13 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação
para menores de 7 anos;
8.1-.14 Atestado médio comprovando que o candidato(a) não se
enquadra no grupo de risco (Covid-19).
8.1.15 Demais documentos que o setor de pessoal sol-icitar.

As publicaçÕes sobre o Processo Seletivo Simplificado serão
feitas por Edital e veiculadas nos sj-tes, DOM-SC,

11 https : //www. diariomu?icip4I . FÇ.,9oy. bí e da Pre fe i tura
Municipal, endereço eletrônico www.riqueza. sc.grgv.br.

abril de 2024

,tÊ1

Riqu eza/ SC 01

Pre fe i o de Riqueza
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Àt{Exo r

DESCRTÇÃO SrNTÉTrCA DAS àrRrBUrÇÕES DO CÀR@ DE PROEESSOR

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
- Participar no processo de planejamento das atividades da escol-a;
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensj-noi
- Col-aborar com as atividades de articulação da escola com as familias e a

comuni-dade.

DESCRTçÃO Ar{ALÍTrCA DAS ATRIBUIçÔES DO CARGO DE PROFESSOR

- Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano
curricular da escola, atendendo ao avanÇo da tecnoLogia educaciona] e às
diretrizes de ensino emanado do órgão competente;

- Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, quanto à sua
sala de aula, estabelecendo noÇões entre os diferentes componentes
curriculares;

- Ministrar aulas nos dias letivos e horas de traba1ho estabelecidas,
incl-usive com a participação lntegral nos periodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

- Levantar e int,erpretar dados rel-ativos à realidade de sua cl_assei
- Estabel-ecer estratégias de recuperação para os al-unos de menor rendimento;
- Avali-ar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos
prazos estabelecidos;

'ParticÍpar na elaboração da Proposta Pedagógica do estabel-ecimento;
- Participar da elaboração, execução e avaliação do Pl-ano Integrado da Escola;
- Participar da elaboração do Regimento Escolar;
- Partici-par da elaboração e seleção do material didático utifizado em sala

de aufa;
- Zelar pela aprendizagem do a1uno,.
- Constat.ar necessidades e encaminhar os educandos ao seLor especÍfico de

atendiment o i
- Atender às sol-icitações da direção da escola referente à sua ação docentei
- Atualizar-se em sua área de conhecimentoi
- Participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas
especificas e das atividades especificas ou ext.raclasse;

'Cooperar com os servj-ços de administraÇão escolar, planejamento, orient.ação
educacional e supervisão escolar;

- Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe,
atividades cÍvicas e cul-turais, bem como de outros eventos da área
educacional e correlata; - Participar da elaboração, execução e avaliação
da proposta administrativo - pedagógrica do estabel-ecimento de ensinoi

- Promover aulas e t.rabal-hos de recuperação para os alunos que apresentem
dificuldades de aprendizagem;

- Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades;
- Real-izar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabal-ho docentei
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo livre d.os educandos,

prestando- l-hes aconsel_hamento i
- Acompanhar e orientar o trabal-ho de estagiários;
- Zelar pela disciplina e pelo material_ didático;
- Manter-se atuaLízado sobre legislação do ensinoi
- Preencher o sistema de gestão escolar com dados fidedignos e executar outras
atividades afins.

Rua João Mari,

CNPJ : 95.988.309/00 01 -48

55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC

- FonelFax: 49 3675-3200 - E-mail: rh@riqueza.sc.gov.br


